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FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), AMANDA SERRÃO LOPES BUENO 
portador (a) do CPF: 308.399.018-95, classificado (a) em 55º 
lugar no processo seletivo de pessoal, realizado por essa fun-
dação na função de ENFERMEIRO (DETERMINADO) – 022/2019, 
para comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da 
data de publicação desta, no setor de Recursos Humanos da 
Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), ELIZABETE VITOR DE BARROS 
TEIXEIRA portador (a) do CPF: 114.891.488-92, classificado (a) 
em 22º lugar no processo seletivo de pessoal, realizado por essa 
fundação na função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM (DETERMI-
NADO) – 003/2020, para comparecer no prazo de 3 (três) dias 
úteis, a contar da data de publicação desta, no setor de Recursos 
Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), APARECIDA SANTOS DE SOUZA 
portador (a) do CPF: 275.228.058-05, classificado (a) em 34º 
lugar no processo seletivo de pessoal, realizado por essa funda-
ção na função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM (DETERMINADO) 
– 003/2020, para comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis, 
a contar da data de publicação desta, no setor de Recursos 
Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), CAROLINA MARQUES DE ALMEIDA 
portador (a) do CPF: 432.371.688-58, classificado (a) em 63º 
lugar no processo seletivo de pessoal, realizado por essa fun-
dação na função de ENFERMEIRO (DETERMINADO) – 022/2019, 
para comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da 
data de publicação desta, no setor de Recursos Humanos da 
Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), TATIANA AYUB portador (a) do 
CPF: 275.228.058-05, classificado (a) em 38º lugar no processo 
seletivo de pessoal, realizado por essa fundação na função de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM (DETERMINADO) – 003/2020, para 
comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de 
publicação desta, no setor de Recursos Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), PRISCILLA BERTOZO FERRAS por-
tador (a) do CPF: 337.021.348-67, classificado (a) em 47º lugar 
no processo seletivo de pessoal, realizado por essa fundação 
na função de ENFERMEIRO (DETERMINADO) – 022/2019, para 
comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de 
publicação desta, no setor de Recursos Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), MARIA CAROLINA DA SILVA por-
tador (a) do CPF: 374.931.068-86, classificado (a) em 73º lugar 
no processo seletivo de pessoal, realizado por essa fundação 
na função de ENFERMEIRO (DETERMINADO) – 022/2019, para 
comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de 
publicação desta, no setor de Recursos Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP

 BEC - Bolsa Eletrônica 
de Compras
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 UG LIQUIDANTE PD VALOR(R$)

102481 17883 774,00
102481 17940 1.816,00

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 UG LIQUIDANTE Nº. DA PD VALOR R$

400103 2020PD00117 504,00
TOTAL GERAL DE PDS: R$ 504,00

Vencimento: 01-07-2020

2020 e pelo prazo máximo de 10 (dez) meses, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e Legislação 
Complementar, para lecionar o conjunto de disciplinas “ARQUI-
TETURA E URBANISMO”, “DESENHO DE EDIFICAÇÕES”, junto 
ao DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA CIVIL desta Faculdade de 
Engenharia, para anuência a convocação junto à Seção Técnica 
de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos. 
Os seguintes documentos digitalizados devem ser enviados no 
e-mail srh.feg@unesp.br, dentro do prazo de 5 dias úteis, conta-
dos da publicação deste edital:

- RG
- CPF
- PIS ou PASEP
- Certidão de Nascimento ou Casamento
- Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as 

obrigações eleitorais
- Certificado de Reservista, quando do sexo masculino
- Diploma de graduação e da titulação acadêmica (mestra-

do ou doutorado)
- Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (página 

que consta a numeração da CTPS, o verso com os dados pessoais 
e página com anotações ref. ao primeiro contrato)

- Declaração de Bens assinada e atualizada nos termos do 
Decreto 41.865, de 16-6-97

- 1 (uma) foto digitalizada no formato 3x4.
O não envio dos documentos solicitados no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou, consultado 
e contratado, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso Público. 
(Processo 836/2019-FEG)

 EDITAL Nº 110/2020 - FEG/STDARH
O Diretor da Faculdade de Engenharia do Campus de 

Guaratinguetá CONVOCA DOUGLAS ANDRINI EDMUNDO, RG 
17.530.311-3/SP, candidato habilitado e classificado em 1º lugar 
no Concurso Público de provas e títulos para contratação de 
um Professor Substituto, em caráter emergencial para atender 
excepcional interesse público, no ano letivo de 2020 e pelo prazo 
máximo de 10 (dez) meses, em 12 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e Legislação Complementar, para 
lecionar o conjunto de disciplinas “ANÁLISE ESTRUTURAL E 
RESISTÊNCIA DOS MATERIAIS I”, “ANÁLISE ESTRURUTAL E 
RESISTÊNCIA DOS MATERIAIS II”, junto ao DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA CIVIL desta Faculdade de Engenharia, para anu-
ência a convocação junto à Seção Técnica de Desenvolvimento e 
Administração de Recursos Humanos. Os seguintes documentos 
digitalizados devem ser enviados no e-mail srh.feg@unesp.
br, dentro do prazo de 5 dias úteis, contados da publicação 
deste edital:

- RG
- CPF
- PIS ou PASEP
- Certidão de Nascimento ou Casamento
- Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as 

obrigações eleitorais
- Certificado de Reservista, quando do sexo masculino
- Diploma de graduação e da titulação acadêmica (mestra-

do ou doutorado)
- Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (página 

que consta a numeração da CTPS, o verso com os dados pessoais 
e página com anotações ref. ao primeiro contrato)

- Declaração de Bens assinada e atualizada nos termos do 
Decreto 41.865, de 16-6-97

- 1 (uma) foto digitalizada no formato 3x4.
O não envio dos documentos solicitados no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou, consultado 
e contratado, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso Público. 
(Processo 835/2019-FEG)

 CAMPUS DE RIO CLARO
 Instituto de Biociências
 DESPACHO DO DIRETOR de 29-06-2020
CANCELANDO, em vista da readequação das disciplinas 

do Departamento de Educação no ano letivo de 2020 em 
razão da pandemia da Covid-19, o concurso público de títulos 
e provas para contratação de 1 (um) Professor Substituto, em 
12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT 
e legislação complementar, na área de Educação, sub-área de 
Fundamentos da Educação, no conjunto de disciplinas “Psico-
logia da Educação”, Psicologia da Aprendizagem” e “Psicologia 
do Desenvolvimento”, junto ao Departamento de Educação 
do Instituto de Biociências do Campus de Rio Claro, objeto do 
edital 048/2020-IB/STDARH, publicado no DOE de 21/02/2020, 
devendo haver devolução da taxa de inscrição aos candidatos 
inscritos mediante requerimento destes.

(Proc. 1135/2019-IB/CRC).
 DESPACHO DO DIRETOR de 29-06-2020
CANCELANDO, em vista da readequação das disciplinas do 

Departamento de Educação no ano letivo de 2020 em razão da 
pandemia da Covid-19, o concurso público de títulos e provas 
para contratação de 1 (um) Professor Substituto, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, na área de Educação, sub-área de sub-área de 
Ensino-Aprendizagem e no conjunto de disciplinas “Prática 
como Componente Curricular VII – Práticas Investigativas em 
Educação”, Prática de Ensino em Biologia e Estágio Supervisio-
nado”, “Fundamentos Teórico-metodológicos da Educação em 
Biologia”, “Prática como Componente Curricular IV – o Biólogo 
como Educador e como Professor” e “Conteúdo, Metodologia 
do Ensino de Ciências da Natureza, junto ao Departamento de 
Educação do Instituto de Biociências do Campus de Rio Claro, 
objeto do edital 043/2020-IB/STDARH, publicado no DOE de 
19/02/2020, devendo haver devolução da taxa de inscrição aos 
candidatos inscritos mediante requerimento destes.

Proc. 1136/2019-IB/CRC.
 DESPACHO DO DIRETOR de 29-06-2020
CANCELANDO, em vista da readequação das disciplinas do 

Departamento de Biodiversidade (antigo Departamento de Eco-
logia) no ano letivo de 2020 em razão da pandemia da Covid-19, 
o concurso público de títulos e provas para contratação de 1 
(um) Professor Substituto, em 12 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área 
de área de Ecologia de Ecossistemas e no conjunto de disci-
plinas: “Ecossistemas Aquáticos” e “Ecossistemas Terrestres”, 
junto ao Departamento de Biodiversidade (antigo Departamento 
de Ecologia) do Instituto de Biociências do Campus de Rio Claro, 
objeto do edital 135/2019-IB/STDARH, devendo haver devolução 
da taxa de inscrição aos candidatos inscritos mediante requeri-
mento destes.

(Proc. 1142/2019-IB/CRC)

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), FABIELE APARECIDA LOPES VET-
TORATO portador (a) do CPF: 358.375.778-58, classificado (a) 
em 42º lugar no processo seletivo de pessoal, realizado por essa 
fundação na função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM (DETERMI-
NADO) – 003/2020, para comparecer no prazo de 3 (três) dias 
úteis, a contar da data de publicação desta, no setor de Recursos 
Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos

Registro no Órgão Profissional com habilitação para o exercício 
da profissão. A apresentação de protocolo deverá estar acompanha-
da da declaração do Órgão de classe, comprovando a habilitação 
no exercício da profissão (item somente utilizado para função 
regulamentada);

Demais títulos, documentos comprobatórios de experiência 
profissional que geraram pontuação ao candidato e outros docu-
mentos exigidos neste processo seletivo.

XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
- Todas as publicações (Resultado da Avaliação de Títulos/Curri-

cular, Resultado de Análise de Recurso interposto e Resultado Final/
Classificação Final) serão publicados no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no site http://www.
hu.usp.br/processo-seletivo tendo o candidato a responsabilidade 
de acompanhar as publicações dos editais.

- O processo seletivo terá validade de 1 (um) ano a contar da 
data da Publicação do Despacho de Homologação no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo.

- O período de validade deste Processo Seletivo Simplificado 
não gera para a Universidade de São Paulo a obrigatoriedade de 
aproveitar os candidatos habilitados além das vagas ofertadas no 
presente Edital;

- Os esclarecimentos e informações adicionais deverão ser 
obtidos, exclusivamente, no endereço eletrônico disponível no 
formulário de inscrição.

- As ocorrências não previstas neste edital, os casos omissos 
e os casos duvidosos serão resolvidos pela Superintendência do 
HU-USP.

ANEXO
CRONOGRAMA PREVISTO
30/06/2020 – Publicação do Edital de Abertura de Inscrição
06/07/2020 à 10/07/2020 – Período de Inscrição
28/07/2020 – Publicação do Resultado de Avaliação dos 

Títulos/Currículo
29/07/2020 à 30/07/2020 – Período de Recurso relativo à 

Avaliação dos Títulos/Currículo
05/08/2020 – Resultado Final / Classificação Final Geral e 

Especial
06/08/2020 – Publicação da Homologação
07/08/2020 – Publicação de Convocação

 INSTITUTO DE ARQUITETURA E 
URBANISMO
 Universidade de São Paulo
Instituto de Arquitetura e Urbanismo
Edital ATAc 02-2020, Referente ao Edital ATAc 01/2020
Julgamento de Inscrição
O Diretor do Instituto de Arquitetura e Urbanismo, Prof. Dr. 

Joubert José Lancha, comunica que a Egrégia Congregação do 
IAU-USP-SC, em sua 105ª sessão, realizada em 26/6/2020, deli-
berou, por unanimidade, aprovar a inscrição da candidata, Prof. 
ª Dr. ª Lucia Zanin Shimbo para o concurso visando à obtenção 
do título de Livre Docente junto ao IAU/USP, nos termos do 
Edital Atac-1/2020 (publicado no Doe-21/2/2020), Processo No. 
2020.1.78.93.1.

O concurso deverá realizar-se no prazo de trinta a cento 
e vinte dias, a contar da data da publicação da aprovação da 
inscrição no Diário Oficial do Estado.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a desistência de BRUNA 
GRAZIELLE MACIEL SERENO, inscrito (a) sob nº 641, aprovado 
(a) em 48º lugar, no Processo Seletivo Temporário para a função 
de TECNICO ENFERMAGEM/Técnico de enfermagem da Carreira 
de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão do 
Edital de Abertura 004/2019, Processo nº 15P-3480/2019 junto 
à UNICAMP, por não atender à convocação publicada em 
17/06/2020.

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoas, torna pública a exclusão de CILEIDE SEVE-
RINA DE SOUSA RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrito sob nº 769, 
aprovado em 28º lugar, no Processo Seletivo Temporário para a 
função de TECNICO ENFERMAGEM/ Técnico de Enfermagem do 
Edital de Abertura 004/2019, Processo nº 15P-3480/2019 - junto 
à UNICAMP, por não atender ao item VI-3 combinado com o 
item VII-1 do edital.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE GUARATINGUETÁ
 Faculdade de Engenharia
 EDITAL Nº 108/2020 - FEG/STDARH
O Diretor da Faculdade de Engenharia do Campus de 

Guaratinguetá CONVOCA DOUGLAS ANDRINI EDMUNDO, RG 
17.530.311-3/SP, candidato habilitado e classificado em 1º lugar 
no Concurso Público de provas e títulos para contratação de 
um Professor Substituto, em caráter emergencial para atender 
excepcional interesse público, no período relativo ao 1º semestre 
letivo de 2020 e pelo prazo máximo de 5 (cinco) meses, em 12 
horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e Legis-
lação Complementar, para lecionar o conjunto de disciplinas 
“ESTRUTURAS I”, “ESTRUTURAS II”, “ESTRUTURAS III”, junto 
ao DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA CIVIL desta Faculdade de 
Engenharia, para anuência a convocação junto à Seção Técnica 
de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos. 
Os seguintes documentos digitalizados devem ser enviados no 
e-mail srh.feg@unesp.br, dentro do prazo de 5 dias úteis, conta-
dos da publicação deste edital:

- RG
- CPF
- PIS ou PASEP
- Certidão de Nascimento ou Casamento
- Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as 

obrigações eleitorais
- Certificado de Reservista, quando do sexo masculino
- Diploma de graduação e da titulação acadêmica (mestra-

do ou doutorado)
- Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (página 

que consta a numeração da CTPS, o verso com os dados pessoais 
e página com anotações ref. ao primeiro contrato)

- Declaração de Bens assinada e atualizada nos termos do 
Decreto 41.865, de 16-6-97

- 1 (uma) foto digitalizada no formato 3x4.
O não envio dos documentos solicitados no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou, consultado 
e contratado, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso Público. 
(Processo 838/2019-FEG)

 EDITAL Nº 109/2020 - FEG/STDARH
O Diretor da Faculdade de Engenharia do Campus de 

Guaratinguetá CONVOCA RAQUEL REGINA MARTINI PAULA 
BARROS, RG 13.293.799-2/SP, candidata habilitada e classifi-
cada em 1º lugar no Concurso Público de provas e títulos para 
contratação de um Professor Substituto, em caráter emergencial 
para atender excepcional interesse público, no ano letivo de 

VI - DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
- Decorrido o período estabelecido para recurso, especificada 

no Capítulo VIII e respectiva publicação das decisões emanadas 
pela Superintendência do HU-USP, será publicado o Resultado Final/
Classificação Final.

- Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

- Haverá duas listas de classificação: uma geral, para todos os 
candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra apenas para 
os candidatos com deficiência.

- Os candidatos habilitados serão contratados seguindo-se 
rigorosamente a ordem de classificação, dentro do prazo de valida-
de do Processo Seletivo Simplificado.

VII - DO DESEMPATE
Em caso de empate, a classificação resolver-se-á, favoravel-

mente, ao candidato que tiver pela ordem:
- Maior idade
- Em caso de permanência do empate, os candidatos empata-

dos serão convocados pela Superintendência do HU-USP por meio 
de publicação em Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br), no site http://www.hu.usp.br/processo-
-seletivo, para participarem de sorteio que definirá a ordem de 
classificação;

- O não comparecimento dos candidatos ao sorteio implicará 
na classificação dos mesmos a critério da Superintendência do 
HU-USP, não cabendo recurso quanto a classificação estabelecida.

VIII - DOS RECURSOS
- O candidato poderá apresentar pedido de recurso no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, após a divulgação do Resultado da Avaliação 
dos Títulos, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à 
data de ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo 
evento, conforme especificado em cronograma contido no ANEXO 
deste edital.

– Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o campo 
próprio para interposição de recursos, no site http://www.hu.usp.br/
processo-seletivo, na “Área do Candidato”, no link “RECURSOS”, e 
seguir as instruções ali contidas.

- A Superintendência do HU-USP terá prazo de até 02 (dois) 
dias úteis, a partir do término do prazo de apresentação de recurso 
pelo candidato, para analisar e publicar no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no site http://www.
hu.usp.br/processo-seletivo, o resultado da solicitação do candidato.

- Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, fax, 
telegrama ou outro meio que não seja o especificado em item 
“2” acima ou que estejam fora do prazo estipulado no item “1” 
deste Capítulo.

- A decisão tomada pela Superintendência do HU-USP, após a 
avaliação do recurso interposto pelo candidato, será considerada 
como decisão final, constituindo em última instância para recurso, 
sendo irrecorrível.

IX - DA CONVOCAÇÃO
1- A partir da publicação do Resultado Final/Classificação 

Final, a convocação para a Contratação será publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no 
site http://www.hu.usp.br/processo-seletivo e notificada por e-mail, 
conforme endereço informado na ficha de inscrição pelo candidato, 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, respeitando-se 
rigorosamente a ordem de classificação.

- A Superintendência do HU-USP não se responsabiliza por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de endereço ele-
trônico não informado, informado de forma ilegível, incompleto, 
incorreto, não atualizado pelo candidato ou decorrentes de falhas 
no recebimento de e-mail, quaisquer que sejam as causas.

- As alterações, atualizações ou correções do endereço ele-
trônico e demais dados cadastrais de endereçamento/contato, 
apontados na Ficha de Inscrição, após a publicação do Resultado 
Final/Classificação Final deste Processo Seletivo Simplificado, é de 
responsabilidade do candidato habilitado e deverão ser comunica-
das pessoalmente pelo candidato à unidade detentora do certame, 
situada à Avenida Professor Lineu Prestes 2565, 1º andar, sala de 
Divisão de Gestão de Pessoas, Bairro do Butantã, Cidade Universi-
tária, CEP. 05508-000 ;

- Não caberá ao candidato direito a qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral, 
sendo de sua inteira responsabilidade os prejuízos decorrentes da 
não atualização de seus dados cadastrais.

- O envio de e-mail e a comunicação por outras formas 
(telegrama, carta, etc.), quando ocorrer, constitui mera cortesia da 
unidade detentora do Processo Seletivo Simplificado.

X – DA CONTRATAÇÃO
A contratação fica condicionada ao resultado do laudo da 

inspeção de saúde realizado pelo SESMT USP, devendo constar se 
o candidato está apto a exercer as atribuições citadas no Capítulo 
II deste edital.

O candidato que, injustificadamente, deixar de comparecer ao 
exame médico pré-admissional na (s) data(s), local (is) e horário(s) 
previstos será considerado desistente do processo seletivo.

O contrato será anulado pelo respectivo dirigente do órgão 
contratante, em caso de inexatidão das declarações do contratado 
ou de irregularidades na documentação por ele apresentada, verifi-
cada a qualquer tempo.

O candidato não poderá ser contratado no caso de, contratado 
anteriormente pela USP para função temporária, não ter cumprido 
o período de duzentena previsto no artigo 4º da Resolução USP-
7.792/2019.

O candidato deverá comparecer à Seção de Pessoal do HU-USP 
até o primeiro dia útil seguinte àquele em que o SESMT/USP tiver 
concluído por sua aptidão, sob pena de ser considerado desistente 
do processo seletivo, quando será cientificado, por escrito, da data 
fixada pelo HU-USP para o início do exercício da função.

O candidato que não iniciar o exercício da função na data 
fixada pelo HU-USP será considerado desistente do processo 
seletivo. Caso o candidato já tenha sido funcionário público, deverá 
apresentar declaração emitida pelo Órgão ao qual pertencia, com a 
data e o motivo do desligamento e não será contratado, se demitido 
ou exonerado do serviço público em consequência de processo 
administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público).

Durante a vigência do contrato não será permitida em hipótese 
alguma solicitação de alteração de jornada de trabalho.

Para contratação, deverá o candidato brasileiro nato ou natu-
ralizado comparecer ao Serviço de Pessoal do HU-USP indicado 
no Edital de Convocação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado 
do primeiro dia útil seguinte ao da publicação no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, e apresentar a documentação comprobatória 
completa, original e cópia simples abaixo discriminada, sob pena de 
ser considerado desistente do processo seletivo:

Certidão de Nascimento (para solteiros);
Certidão de Casamento;
Cédula de Identidade – R.G.;
1 foto 3x4 recente;
Cadastro de Pessoa Física (C.P. F)
Título de Eleitor acompanhado do comprovante de votação ou 

da justificativa referente à última eleição;
Certificado Militar (para o sexo masculino);
Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de idade 

ou até 24 anos, se universitários;
Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores de 

14 anos;
Extrato de participação no PIS / PASEP;
Comprovante de situação cadastral / E-social
Declaração de Acumulação de Cargos
Original e cópia simples, ou cópia autenticada do compro-

vante de escolaridade (histórico ou diploma) de conclusão de 
escolaridade de ensino médio completo para níveis técnicos, com 
carga horária mínima fixada pelo MEC. Quando o documento for 
expedido por instituições estrangeiras, deverá estar acompanhado 
da respectiva tradução e revalidação do título (escolaridade exigida 
para a função);
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